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Legislativo - REQ 3/2018

Solicito a Senhora, do órgão competente do Município, Secretaria
APROVADO da Juventude e Esportes, através de seu Secretário, António

Carlos Barbazia (Pakalolo), requerer a Criação do Centro
Iniciação ao Esporte.

j Senhor Presidente,

e
ill-s O Vereador que a esta Casa subscreve, ouvido o Douto Plenário le/bbetíecido o

/—Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presraência, para que

envie a petição para que impetre medida, acima descrita, para que a referida

Secretaria realize as medicjás/ legais para o custeio e realização da obra de tal

envergadura^

Poder Legislativo

Sargentôjenilson
VereedÒr/PRTB

/,

JUSTIFICATIVA Io do Trevo
Vereador

: ,-í.i;/ j_g; 5*** '}Sí

Senhores vereadores, subscrevo a proposição no intuito de promover um apoio maior
/

aos jovens da nossa cidade, porque é sabido do poder do esporte no desenvolvimento

de uma autoestima sadia, porque as práticas de modalidades esportivas também

ajudam combater à violência, o uso de drogas e afasta a nossa juventude da

criminalidade. Para melhor elucidação segue a definição e o objetivo de um CIE:

Construir um equipamento multiuso para a prática de esportes voltados à iniciação

esportiva e ao esporte de alto rendimento, estimulando a formação de atletas em

áreas de vulnerabilidade social. Todos os equipamentos possuirão ginásio

poliesportivo e área de apoio e, de acordo com o modelo, poderão contar também

com quadra externa ou estruturas de atletismo.

Para a realização de uma obra de tal envergadura e de relevância social a nossa

comunidade, será preciso a busca para o seu custeio junto ao Ministério do Esporte ou

através de emendas parlamentares, que o nosso Secretário se empenhe para que tal

obra seja realizada era prol da juventude Gurupiense que precisa de incentivo para se

tornarem bons cidadãos, ou quem sabe no futuro um dos nossos meninos ou meninas

brilharem no cenário rçafional esportivo e também mundial.
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A essa Casa Legislativa, de antemão, peço o apoio para a busca de tal feito e que seja

uma das nossas pautas de relevância para 2018.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR ANDRÉ CAIXETA, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2018
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